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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2948 de 07/12/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 8865/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Empenho em favor da Empresa Light. 
Valor: R$ 3.500,00 
Fundamentação: Art.24, XII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: JORNAL REGIONAL CENTRO SUL LTDA 
Processo: 8886/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Locação de outdoor para o evento Reveillon 2018 durante 20 dias. 
Valor: R$ 5.100,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TRES RIOS AUTOMOVEIS S/A 
Processo: 8900/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Serviços de revisão de 10.000,00 km do veículo Saveiro Robust pertencente 
a esta secretaria. 
Valor: R$ 281,07 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PHARMANUTRIENTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 8347/2018 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de medicamento de uso contínuo para munícipe por período de 
12 meses. 
Valor: R$ 2.952,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: O.C. TINTAS E FERRAGENS LTDA 
Processo: 8547/2018 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Aquisição de fitas de led e materiais para decoração de natal para as 
praças do município de Paty do Alferes. 
Valor: R$ 17.106,60 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 2331/2018 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para reparo das treliças da área coberta do Centro 
Municipal de Resíduos Sólidos. 
Valor: R$ 594,80 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: M & N FERRAGENS DE PATY DO ALFERES LTDA 
Processo: 2331/2018 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para reparo das treliças da área coberta do Centro 
Municipal de Resíduos Sólidos. 
Valor: R$ 91,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA 09709284754 
Processo: 2331/2018 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para reparo das treliças da área coberta do Centro 
Municipal de Resíduos Sólidos. 
Valor: R$ 2.372,40 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2948 de 07/12/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: L. H. V. SUPER OMEGA AUTOMOTIVOS LTDA 
Processo: 8876/2018 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural. 
Objeto: Serviço de Franquia referente a troca do parabrisa degrade verde e do 
farol esquerdo com seta embutida do veículo. 
Valor: R$ 620,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2948 de 07/12/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: CLÁUDIO E. M. DA SILVA 
Processo: 8926/2018 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Locação de estruturas para atender ao evento “Bazar de Natal” nos dias 
07, 08 e 09 de Dezembro, em adesão a ata n°10-A/CPL/2018 da Prefeitura 
Municipal de Japeri. 
Valor: R$7.790,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA 
Processo: 8655/2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção dos veículos do transporte escolar. 
Valor: R$ 64.423,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LINEA – RJ COMERCIO EIRELI 
Processo: 8508/2018 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME). 
Valor: R$ 9.896,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 8501/2018 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME). 
Valor: R$ 2.168,94 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Processo: 8507/2018 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME). 
Valor: R$ 65.624,54 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: H19 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 8752/2018 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços de propaganda volante para evento “Cantata de Natal 2018”. 
Valor: R$ 260,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H19 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 8755/2018 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços de propaganda volante para evento “Reveillon 2018”. 
Valor: R$ 260,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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DECRETO N.º5.507 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância de R$5.917,19 (Cinco mil, novecentos e dezessete reais e dezenove centavos). 
 
FONTE    =    015   R$5.917,19   (Royalties) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.015 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               4.000,00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.01.23.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               1.000,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.01.27.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.015 – Diárias - Pessoal Civil R$                  917,19 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no seguinte Programa de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               5.917,19 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  07 de dezembro de 2018  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  
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